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Solicita manutaenção da Rua Projetada, próximo ao
Cemitério, no Bairro Mauá, devido às más condições
da via.
 

 
 

Autor: Jean Coelho . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O  Vereador  que  este  subscreve  solicita  providências  para  manutenção  da rua
projetada no Bairro Mauá, próxima ao Cemitério Municipal e à Rua Rudio Plantikow, em
razão das más condições de trafegabilidade.
 

Justificativa: 
 

A presente solicitação tem por finalidade requerer providências quanto à situação
precária de via pública projetada localizada nas proximidades do Cemitério Municipal, no
Bairro Mauá, próxima à Rua Rudio Plantikow.
 

Conforme relatos de moradores e usuários da via, a rua encontra-se em estado de
deterioração  avançado,  com diversos  buracos  ao  longo  de  sua  extensão,  o  que  tem
dificultado o tráfego de veículos e comprometido a segurança de pedestres e condutores. A
precariedade  da  via  aumenta  o  risco  de  acidentes,  danos  materiais  aos  veículos  e
transtornos à população que utiliza diariamente o local.
 

Além  disso,  por  se  tratar  de  via  situada  próxima  ao  cemitério  e  a  outras  ruas
residenciais, há fluxo constante de pessoas, especialmente em dias de visitação, o que
torna ainda mais necessária a adoção de medidas para garantir condições adequadas de
mobilidade e segurança.
 

Dessa forma, faz-se imprescindível a realização de vistoria técnica e a execução dos
serviços de manutenção, nivelamento e recuperação da via, a fim de restabelecer condições
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mínimas de trafegabilidade e preservar a segurança da comunidade local.
 

Trata-se de medida de interesse público, visando à melhoria da infraestrutura urbana e
à proteção dos munícipes.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 20 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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